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DEcISãO DO pREfEItO
pROcESSO 1-7279/2013

IntERESSaDO: SEMAS
aSSUntO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem 
de veículo.

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação de prazo 
e valor ao Contrato n. 126/PGM/PMJP/2013, celebrado com HAROLDO 
FRANCO - ME, cujo objeto consiste na prestação de serviços de lavagem 
de veículo.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 990/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
tORIZO a prorrogação de prazo e valor ao contrato n. 126/PGM/2013 
até o dia 31/12/2016.

À pgM para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,13 de setembro de 2016.

JESUaLDO pIRES
Prefeito Municipal

tERMO DE DISpEnSa aMt

tERMO DE DISpEnSa nº 61 /2016

processo administrativo: 61/2016
Objeto: Aquisição de Protetor Solar.
procedencia: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte 
- AMT      
Valor: 1.089,80
Modalidade: Dispensa em razão do Valor, com Base no inciso 
I I, do art. 24, da Lei 8.666/93.
  O processo em destaque tem como objetivo a Aqui-
sição de protetor solar, conforme descrito no termo de Referência e anexo 
as fls. 05 a 07.
  Para atender as necessidades desta Autarquia, com 
objetivo dos autos, a licitação pode ser dispensada nos moldes do insiso 
I I, do art. 24, da Lei 8.666/93, pois esta devidamente autorizado na fla 6, 
bem como seu valor está dentro do limite permitido para  a aplicação da 
dispensa em razão deste, conforme as cotações realizadas pela AMT, e nota 
de reserva orçamentaria.
  Assim após análise das cotações anexas aos autos, 
foi solicitada a documentação da empresa que apresentou a proposta mais 
vantajosa para a administração.
  Verificando a documentação requerida, essas foram 
juntadas aos autos, em atendimento as exigências legais para a contratação 
com o Poder Público previstas no art. 29 da Lei 8.666/93, e 195, § 3º da 
Contituição Federal, restando classificada a Empresa: 
  - FARMÁCIA DINÂMICA LTDA, com CNPJ 
nº 84.583.129/0006-74, que se sagrou vencedora do item do Termo de 
Referência, no valor total de R$ 1.089,80(Um mil e oitenta e nove reais e 
oitenta centavos).
  Lavrando o presente Termo de Dispensa, que segue 
assinado, remetemos os autos à para Procuradoria Jurídica para parecer de 
homologação e Adjucação, se assim entende, nos termos da Lei 8.666/93, 
e suas modificações, bem como sua publicação.

                      
Ji-paraná/RO, 13 de setembro de 2016. 

Walter arnaldo pereira Leitão
Presidente da AMT

Dec. nº 5571/GAB/PMJP/2015.
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